



Ofício nº XXX/2013					        Pontão/RS, 09 de agosto de 2013.




					Exm.º  Sr. Presidente:     


		Ao cumprimentá-lo cordialmente, servimo-nos do presente para apresentar a esta Nobre Casa, o Projeto de Lei nº XXX/2013, que visa a outorga de autorização legislativa para que o Poder Executivo Municipal possa contratar operação de crédito voltado à execução do projeto integrante do Programa CAMINHO DA ESCOLA, junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

				Solicitamos ainda que o presente projeto seja apreciado em regime de urgência urgentíssima, tendo em vista o decurso dos prazos para encaminhamentos necessários ao bom andamento do projeto.

				Sendo o que tínhamos para o momento,



						Atenciosamente,




NELSON JOSE GRASSELLI
Prefeito Municipal de Pontão/RS.







Ao Exmo. Sr. Vereador
GILBERTO BORTOLUZZI
M.D. Presidente da Câmara Municipal de Pontão
Nesta cidade






       LEI  MUNICIPAL  Nº877 2013                      Pontão/RS, 03 de Setembro de 2013.
[bookmark: _GoBack]


Autoriza o Poder Executivo a contratar financiamento junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, através da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, na qualidade de Agente Financeiro, a oferecer garantias e dá outras providências correlatas. 


Nelson José Grasselli, Prefeito Municipal de Pontão/RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores do Município de Pontão aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a contratar e garantir financiamento junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES, através CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, na qualidade de Agente Financeiro, até o valor de R$ 652.060,00 (seiscentos e cinquenta e dois mil e sessenta reais), observadas as disposições legais em vigor para contratação de operações de crédito, as normas do BNDES e as condições específicas aprovadas pelo BNDES para a operação. 

Parágrafo Único. Os recursos resultantes do financiamento autorizado neste artigo serão obrigatoriamente aplicados na execução de projeto integrante do Programa CAMINHO DA ESCOLA, do MEC/FNDE e BNDES. 

Art. 2º. Para garantia do principal e encargos da operação de crédito, fica o Poder Executivo autorizado a ceder ou vincular em garantia, em caráter irrevogável e irretratável, a modo pro solvendo, as receitas a que se refere o artigo 159, inciso I da Constituição Federal. 

§ 1º Para a efetivação da cessão ou vinculação em garantia dos recursos previstos no caput deste artigo, fica o Banco do Brasil autorizado a transferir os recursos cedidos ou vinculados à conta e ordem da CAIXA, e esta à conta do BNDES, nos montantes necessários à amortização da dívida nos prazos contratualmente estipulados, em caso de cessão, ou ao pagamento dos débitos vencidos e não pagos, em caso de vinculação. 

§ 2º Fica o Poder Executivo obrigado a promover o empenho das despesas nos montantes necessários à amortização da dívida nos prazos contratualmente estipulados, para cada um dos exercícios financeiros em que se efetuar as amortizações de principal, juros e encargos da dívida, até o seu pagamento final. 
Art. 3º. Os recursos provenientes da operação de crédito objeto do financiamento serão consignados como receita no orçamento ou em créditos adicionais. 

Art. 4º. O orçamento do Município de Pontão/RS consignará, anualmente, os recursos necessários ao atendimento das despesas relativas à amortização do principal, juros e demais encargos decorrentes da operação de crédito autorizada por esta Lei. 

Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 





NELSON JOSE GRASSELLI
Prefeito Municipal de Pontão/RS.



Registre-se e Publique-se

Rosicler T Dalchiavon
Secretaria de Administração

Pontão/RS, 09 de agosto de 2013.



JUSTIFICATIVA


Senhor Presidente e Senhores Vereadores:

Estamos enviando o presente Projeto de Lei de n.° XXX/2013, que visa a outorga de autorização legislativa para que o Poder Executivo Municipal possa contratar operação de crédito voltado à execução do projeto integrante do Programa CAMINHO DA ESCOLA, junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL..
 
Trata-se de financiamento a ser firmado pelo Município junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. O valor previsto é de R$ 652,060,00 (seiscentos e cinquenta e dois mil e sessenta reais) a ser empregado na execução do Programa CAMINHO DA ESCOLA, com a aquisição de veículos novos para o fornecimento do transporte escolar.

Salientamos a necessidade constante de renovação da frota do transporte escolar, com o fornecimento de veículos novos que apresentem condições de trafegabilidade, segurança e conforto aos estudantes do Município. 

Insta esclarecer que é obrigação do poder público oferecer serviços com qualidade e eficiência, nos termos do caput do art. 37, da Constituição Federal, respondendo objetivamente por quaisquer danos que causar na execução dos serviços públicos (art. 37, § 6º, da CF/88).

Por fim, cumpre destacar que a execução direta do serviço de transporte escolar pelo Município caracteriza-se como medida economicamente mais viável, refletindo na melhor gestão dos recursos públicos.

Solicitamos o recebimento e processamento do presente projeto de lei, a ser apreciado em regime de urgência urgentíssima, tendo em vista o decurso dos prazos atinentes aos procedimentos necessários ao projeto.

		
Atenciosamente,



NELSON JOSE GRASSELLI
Prefeito Municipal de Pontão/RS.

